PROJETO DE LEI N° 1.329, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013.

Autoriza a abertura de crédito especial,
na Reserva de Contingéncia, no valor de
R$6.000,00.

O Prefeito Municipal de Sertdo Saatdfaco saber que a Camara Municipal
aprovou e eu sanciono com base no art. 64-A daDkgénica Municipal, a seguinte
Lei:

Art.1° E o Poder Executivo Municigaltorizado a abrir Crédito Especial na
Reserva de Contingéncia, no valor total de R$60@0Qseis mil reais) no Orcamento
Municipal de 2013, com a seguinte discriminagao:

Orgé&o: 09- Reserva de Contingéncia
Unidade: 01 Encargos Especiais
Atividade: 0.015- Amortizagdo Divida Contratual PRS

Elemento: 4.6.90.71.00.00.00.00- Principal da Cavid.............ccccccceeeeeennnnn. R$3.200,00
Elemento: 3.2.90.21.00.00.00.00- Juros sobre aBipor Contrato............. R$ 2.800,00

Art. 2° Servira de recurso para ataio@ do crédito especial constante do art.
1°, a reducéo da seguinte rubrica:
Orgao: 09- Reserva de Contingéncia
Unidade: 99- Reserva de Contingéncia
Atividade: 2.049- Reserva de Contingéncia
Elemento: 9.9.99.99.00.00.00.00- Reserva de CAMITIG.............ccvvveeeeenns R$6.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor néadde sua publicacao.

Sertdo Santana, em 21 de novembgd &ig.

SERGIEIFKE
Prefelftunicipal



JUSTIFICATIVA

Apresentamos as Vossas Senhoriag, gareciacdo e aprovagao do
Projeto de Lei n°1.329, de 21 de novembro de 2Wi8,autoriza a abertura de
crédito especial, na Reserva de Contingéncia, oo ga R$6.000,00.

Justifica-se a abertura de crédito @spepara o pagamento dos juros
sobre a divida por contrato, em relacdo ao paragiéon de débitos
previdenciarios do Regime Préprio de Previdénciaiddo- RPPS, junto ao
Ministério da Previdéncia.

Atenciosamente,

SERGIO TEIFKE
Prefeito Municipal



